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períodos iguais, à NABALCAÇA — Turismo Cinegé-
tico, L.da, com o número de pessoa colectiva 507113837,
com sede no Largo de António Fernandes, 1, Rio de
Moinhos, 7600 Aljustrel, a zona de caça turística da
Herdade dos Nabos (processo n.o 4253-DGRF), englo-
bando vários prédios rústicos cujos limites constam da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Messejana e Rio de
Moinhos, município de Aljustrel, com a área de 1701 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 7 de Fevereiro de 2006.

Portaria n.o 194/2006

de 23 de Fevereiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Grân-
dola:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, renovável automaticamente, à
Associação de Caça e Pesca Os Grandolenses, com o
número de pessoa colectiva 507306740, com sede na
Rua de Maria Helena Vieira da Silva, lote 41-A,
7570-288 Grândola, a zona de caça associativa Cerro
Verde (processo n.o 4272-DGRF), englobando vários
prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia e município de Grândola, com a área de
918 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 7 de Fevereiro de 2006.

Portaria n.o 195/2006

de 23 de Fevereiro

Com fundamento no disposto no artigo 37.o, na alí-
nea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Vila
Real:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, à Associação de Caçadores de Santa
Bárbara, com o número de pessoa colectiva 506914807,
com sede na Casa do Povo de Sanguinhedo, Mouços,
5000-368 Vila Real, a zona de caça associativa de Santa
Bárbara (processo n.o 4256-DGRF), englobando vários
prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia de Mouços, município de Vila Real, com
a área de 536 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 7 de Fevereiro de 2006.
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Portaria n.o 196/2006
de 23 de Fevereiro

Com fundamento no disposto no artigo 26.o e no
n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mon-
temor-o-Novo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal da Herdade de Cabeço de Portas de Baixo
(processo n.o 4245-DGRF), pelo período de seis anos,
e transferida a sua gestão para o Clube de Caça de
Safira, com o número de pessoa colectiva 504318411,
com sede na Rua de António Maria Casquinha, Quinta
dos Caiados, 7080 Vendas Novas.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Cabrela, município de Montemor-o-Novo,
com a área de 274 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 40% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 15.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 15.o;

c) 30% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 15.o;

d) 20% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 7 de Fevereiro de 2006.

Portaria n.o 197/2006
de 23 de Fevereiro

O regime legal da primeira venda de pescado fresco,
vertido no Decreto-Lei n.o 81/2005, de 20 de Abril, tem
como preocupações garantir as melhores condições
higio-sanitárias e de comercialização do pescado fresco,
não só na perspectiva do consumidor final, como dos
operadores económicos do sector.

Reconhece-se porém, como aliás já consta do arti-
culado do citado diploma, que existem circunstâncias,
relacionadas com o exercício da pesca sem auxílio de
embarcações, que acarretam excessivas dificuldades na
deslocação à lota mais próxima, com particular destaque
sempre que esta se encontre a uma distância conside-
rável do local habitual de operação.

A verificação de tais circunstâncias, conforme decorre
do n.o 4 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 81/2005, permite
que o membro do Governo responsável pelo sector das
pescas possa adoptar, por portaria, medidas específicas
relativas ao regime da primeira venda de pescado.

Entende-se estarem actualmente reunidas todas as
condições que recomendam a criação das citadas medi-
das específicas, pelo que se consagra no presente
diploma a possibilidade de titulares de licença de apa-
nhador de animais marinhos e de pesca apeada rea-
lizarem a venda do pescado capturado, directamente
ao consumidor final, a certos estabelecimentos comer-
ciais ou a estabelecimentos que laborem produtos da
pesca.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do dis-




